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CONTRATO DE PATROCÍNIO 
QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. E A 
ASSOCIAÇÃO VOZES DA 
AMAZÔNIA. 

Por este instrumento particular de contrato, em que são partes, de um lado o BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A., CNPJ/MF nº 04.902.979/0001-44, Inscrição Estadual nº 150.737.93-9, com 
sede na Av. Presidente Vargas nº 800, Belém/PA, doravante denominado PATROCINADOR, 
representado neste ato por sua Gerente Executiva da Gerência de Contratações e Gestão 
Administrativa de Contratos - GECOG, Sra. BRUNA ELINE DA SILVA 
CAVALCANTE, brasileira, solteira, bancária, portadora da Carteira de Identidade Profissional 
nº 25700 OAB/PA e CPF/MF nº 796.223.562-49, domiciliada e residente nesta cidade, e de 
outro lado a ASSOCIAÇÃO VOZES DA AMAZÔNIA, CNPJ/MF nº 10.489.553/0001-03, com 
sede a Av. Presidente Vargas nº 800, térreo,Campina CEP: 68.017-000, Belém/PA, doravante 
designado simplesmente PATROCINADO, neste ato representado por sua Presidente Sra. 
MARIA DE FÁTIMA ARAUJO NAVARRO, brasileira, casada, aposentada, portadora da CNH 
sob o nº 00051335221 DETRAN/PA, inscrita no CPF/MF 049.066.162-91, e pela Diretora 
Tesoureira a Sra. MARIA DE NAZARÉ DA SILVA PENA, brasileira, solteira, aposentada, 
portadora da CNH sob nº 00068478740 DETRAN/PA, inscrita no do CPF/MF nº 043.620.552-
15. 
 

Resolvem com fundamento no parágrafo 3º do artigo 27 da lei nº 13.303, de 30/06/2016, e 
decisão da DIREX do PATROCINADOR, datada de 13/01/2025, baseada no Parecer SECRE-
CEMAC-COMAR 2024/108, de 24/12/2024, ajustar o presente contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objetivo deste contrato é o Patrocínio ao Projeto “EDUCAÇÃO MUSICAL - CORAL VOZES 
DA AMAZONIA”, a ocorrer no período de 09/07/2025 a 24/12/2025, no município de Belém, 
no estado do Pará. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O patrocínio para o Projeto referenciado nesta Cláusula deverá 
ocorrer no estrito cumprimento do objeto deste contrato, preservando os interesses e imagem 
do PATROCINADOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O patrocínio aqui firmado é no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). Destinados 

exclusivamente aos fins previstos na cláusula primeira deste instrumento e será repassado 
ao PATROCINADO, contra apresentação de recibo relativo ao valor concedido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor ajustado, objeto deste contrato, será repassado ao 
PATROCINADO em duas parcelas, mediante apresentação de recibo, a primeira no valor de 
R$20.000,00 (vinte mil reais), após assinatura do contrato e aprovação do material inicial de 
divulgação do projeto, a segunda no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) após a prestação 
de contas da primeira parcela.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor ajustado, objeto deste contrato, será repassado ao 

PATROCINADO via credito em Conta Poupança nº 076.170-1, Agência 007, do Banco da 

Amazônia, liberada após apresentação de recibo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Enquadramento Contábil: O valor referido nesta Cláusula está 
disponível na rubrica “82.182-9 - Despesas de Promoções e Relações Públicas – 
Patrocínio Cultural”, do Patrocinador. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O contrato de patrocínio não é passível de prorrogação, sendo a 
renovação de projetos formalizada por meio de novo contrato com o PATROCINADO, 
consideradas a eficácia e a vantajosidade para a Administração Pública, na definição do novo 
investimento. 

ITENS PATROCINADOS 
 

DISCRIMINAÇÃO  QUANT.  VLR. UNIT.   VALOR TOTAL  

1-RECURSOS HUMANOS   

Coordenador do Projeto 8 R$     400,00   R$                   3.200,00  
Diretor artístico e musical – 
Maestro  

8 R$  2.000,00   R$                 16.000,00  

Assistente Administrativo 3 R$     300,00   R$                      900,00  

Pianista 3 R$     400,00   R$                   1.200,00  

Produtor Executivo 8 R$     400,00   R$                   3.200,00  

SUBTOTAL (1)    R$                 24.500,00  

2-DIVULGAÇÃO   

Cartaz 30 R$          5,00  R$                      150,00  

Confecção de convites 2 R$      100,00  R$                      200,00  

Estandartes/Banners 3 R$      150,00  R$                      450,00  

Projeto gráfico 2 R$      200,00  R$                      400,00  

Produtor de Arte 3 R$      300,00  R$                      900,00  

Programas (Recitais) 100 R$          5,00  R$                      500,00  

SUBTOTAL (2)  R$                   2.600,00  
3-MATERIAL APOIO E 
PROMOCIONAL 

  

Material de escritório, cópias, 
manutenção de instrumentos, 
material de consumo 

1 R$       800,00     
 R$                      800,00 

SUBTOTAL (3)      R$                      800,00  

4-SERVIÇOS DE TERCEIROS   

Transporte  1 R$        400,00   R$                      400,00  

Fotógrafo 2 R$        150,00   R$                      300,00  

Cantores solistas convidados 2 R$        200,00   R$                      400,00  

Decoração 1 R$        200,00   R$                      200,00  

Músico de complemento 2 R$        400,00   R$                      800,00  

SUBTOTAL (4)      R$                   2.100,00  

TOTAL      R$                 30.000,00  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA 
 

Constituem obrigações do PATROCINADO o seguinte: 
 

a) Inclusão das logomarcas do Banco da Amazônia e do Governo Federal em todo o 
material promocional e de divulgação do projeto; 

b) Inserção das logomarcas do Banco da Amazônia e Governo Federal no clipe do Círio 
e nas divulgações do projeto nas redes sociais; 

c) Divulgação do patrocínio do Banco da Amazônia e Governo Federal, nos releases e 
nas entrevistas concedidas; 

d) Menção ao Banco da Amazônia e Governo Federal durante as ações do projeto e 
na abertura e agradecimentos dos recitais; 
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e) Exibição de vídeo institucional do Banco da Amazônia e sobre políticas públicas do 
Governo Federal durante as apresentações do projeto; 

f) Até 2 apresentações realizadas em espaços do Banco da Amazônia; 
g) Adoção pelo patrocinado de práticas voltadas ao desenvolvimento social e ambiental 

conforme os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS); 
h) Autorizar o patrocinador utilizar nome, marcas, símbolos, conceitos e imagens do 

projeto patrocinado; 
i) Disponibilizar por meio digital, fotos das ações, relatório de mídias impressas e 

sociais e clipping de divulgação do projeto quando da prestação de contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula será 
comprovado através da realização do projeto, da devida atestação do objeto e das 
contrapartidas atestadas pelo fiscal deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DE DIREITOS 

Neste ato o PATROCINADO cede, a título gratuito, o direito de uso de imagem realizada ou 
produzida no projeto “EDUCAÇÃO MUSICAL - CORAL VOZES DA AMAZONIA”, para ser  
veiculada em peças de propaganda institucional do PATROCINADOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A cessão referida no caput desta Cláusula é por tempo 
indeterminado, ou seja, não está adstrita ao prazo de vigência deste contrato, podendo o 
PATROCINADOR utilizar o direito cedido além do prazo referido na Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas, pelo PATROCINADO, referente à aplicação dos valores ajustados na 
Cláusula Segunda, deverá ocorrer da seguinte forma: O PATROCINADO deverá apresentar 
Relatório de Prestação de Contas valor recebido com o patrocínio ao projeto “EDUCAÇÃO 
MUSICAL - CORAL VOZES DA AMAZONIA” no prazo de 30 (trinta) dias antes do 
encerramento da vigência deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No Relatório de Prestação de Contas deverão constar 
obrigatoriamente as seguintes informações sobre a comprovação das contrapartidas previstas 
na Cláusula Terceira, inclusive a divulgação da logomarca do BANCO DA AMAZÔNIA e do 
GOVERNO FEDERAL: 

a) fotografias; 

b) recortes de jornal e/ou clipagem de notícias; 

c) amostras de material impresso relativo à promoção/divulgação do evento/projeto; 

d) vídeos que evidenciem a citação do BANCO DA AMAZÔNIA como patrocinador 
em entrevistas, abertura e/ou encerramento do evento; e outros vídeos gerados 
no ato de execução do projeto; 

e) arquivos de áudio/vídeo com gravações dos anúncios de rádio, televisão e etc., 
captados no ato de execução do projeto; 

f) outras formas de comprovação de realização do projeto e cumprimento das 
contrapartidas. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A aplicação do patrocínio será considerada irregular nos 
seguintes casos: 

a) Omissão total ou parcial de prestação de contas no prazo estipulado no caput 
desta Cláusula; 

b) Quando o PATROCINADOR não der conformidade a Prestação de Contas 
apresentada pela PATROCINADO. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Ausência de comprovação da realização das contrapartidas 
acordadas desobriga o PATROCINADOR a realizar a liberação dos recursos, mesmo que o 
PATROCINADO tenha cumprido parcialmente suas obrigações. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nos casos referidos nas alíneas “a” e “b” do Parágrafo Segundo 
desta Cláusula será garantida ao PATROCINADO ampla defesa em processo administrativo, 
iniciado com a notificação para exercer o contraditório. 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das penalidades do Parágrafo Quarto da Cláusula 
Nona não obsta o encaminhamento do assunto aos órgãos competentes e o ressarcimento 
civil dos valores aplicados indevidamente, atualizados monetariamente nos termos disposto 
nos Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Nona deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

O PATROCINADO reconhece o direito de o PATROCINADOR fiscalizar, através de seus 
empregados e a qualquer tempo, a execução do projeto ora patrocinado, para o qual autoriza, 
neste ato, a fiscalização local e o acesso a documentos necessários ao cumprimento desta 
finalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Decorrente da fiscalização exercida pelos representantes do 
PATROCINADOR, esse poderá, quando julgar conveniente, reorientar ações e acatar, ou 
não, as justificativas relacionadas a qualquer alteração porventura dada ao projeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A faculdade referida no parágrafo anterior não afasta e nem 
isenta o PATROCINADO das responsabilidades que deve exercer para o cumprimento do 
projeto, que possui autonomia para a prática de atos lícitos na busca do resultado final da 
obrigação que ajusta neste instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As alterações que porventura venham a ocorrer, no orçamento 
proposto pelo PATROCINADO, deverão ser previamente comunicadas ao PATROCINADOR, 
a quem caberá analisar a viabilidade da alteração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

São de responsabilidade exclusiva do PATROCINADO: 

a) Os riscos e as despesas decorrentes do evento patrocinado; 

b) A manutenção desde a assinatura do contrato e durante toda a execução de todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

c) As obrigações civis, tributárias, trabalhistas e previdenciárias assumidas com 
empregados e terceiros para a realização do evento; 

d) A observância os direitos sociais previstos nos arts. 6º a 11º da Constituição 
Federal, mormente as restrições quanto ao trabalho infantil e ao uso de mão de 
obra análoga à de trabalho escravo. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O PATROCINADOR não responderá por quaisquer outros 
compromissos assumidos pelo PATROCINADO com terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste instrumento contratual tem início a partir da data da assinatura 
deste ajuste, com encerramento no dia 28/02/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A redefinição de prazos, os acréscimos ou supressões no valor do 
contrato de patrocínio que se fizerem necessários no decorrer da execução contratual, serão 
pactuados entre patrocinador e patrocinado, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

Constituem motivos para rescisão do presente contrato: 

a) O descumprimento total ou parcial de quaisquer obrigações previstas neste 
contrato; 

b) O cancelamento do evento mesmo que por caso fortuito ou de força maior; 

c) O desvio dos valores para outra finalidade que não seja o evento ajustado na 
cláusula primeira; 

d) A liquidação, a recuperação judicial ou extrajudicial, a falência, a insolvência ou 
qualquer forma de extinção do PATROCINADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A apresentação de prestação de contas fora do prazo referido na 
Cláusula Quinta desobriga o PATROCINADOR de realizar a liberação de recursos, sendo 
garantida ao PATROCINADO ampla defesa, sem prejuízo do encaminhamento de 
documentos e informações sobre o caso aos órgãos competentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo a rescisão pelos motivos elencados nas alíneas “a”, 
“b”, “c” ou “d”, acima, o PATROCINADO ou seu sucessor compromete-se a restituir ao 
PATROCINADOR, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, o valor 
que eventualmente já tenha recebido, atualizado pela taxa Selic acrescido de 1% (um por 
cento) de mora ao mês, contados do dia da rescisão até o dia da devolução dos valores, sem 
prejuízo da aplicação da multa estabelecida no Parágrafo Quarto desta Cláusula, que poderá 
ser cumulada com outra penalidade referida no mesmo Parágrafo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a rescisão ocorrer pelo motivo disposto na alínea “c” desta 
Cláusula, o PATROCINADO deverá devolver, imediatamente após o recebimento da 
notificação, os valores recebidos atualizados pela taxa Selic acrescido de 1% (um por cento) 
de mora ao mês, contado do recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação da multa 
estabelecida no Parágrafo Quarto desta Cláusula, que poderá ser cumulada com outra 
penalidade referida no mesmo Parágrafo. 

PARÁGRAFO QUARTO – Em todos os casos de rescisão contratual se o PATROCINADOR 
tiver que recorrer aos meios judiciais ou extrajudiciais para reaver os valores recebidos pelo 
PATROCINADO arcará com custas e honorários advocatícios. 

PARÁGRAFO QUINTO – As infrações mencionadas no caput desta Cláusula sujeitarão ao 
PATROCINADO às sanções abaixo, em conformidade com o estabelecido no Artigo 83 da 
Lei 13.303/2016: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) do valor referido na Cláusula Segunda deste 
contrato;  

c)   Suspensão temporária de contratar com o PATROCINADOR por até 2 (dois) 
anos; 

PARÁGRAFO SEXTO – Não será aplicada, pelo PATROCINADOR, nenhuma penalidade 
sem a observância do contraditório e do direito de defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da notificação recebida pelo PATROCINADO. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) a liquidação, a recuperação judicial ou extrajudicial, a falência, a insolvência ou 
qualquer outra forma de extinção do PATROCINADO; 
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c) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 
anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

d) a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013; 

e) a prática de crime de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo; 
f) a inobservância da vedação ao nepotismo; 
g) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do instrumento contratual; 

h) a constatação de que o PATROCINADO mantém, em seus quadros, 
trabalhadores em condições análogas à de escravo. 
 

PARÁGRAFO OITAVO – A rescisão do contrato por iniciativa do PATROCINADOR será 
efetivada após o regular processo administrativo. 

PARÁGRAFO NONO – A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DEZ – DO DISTRATO 

O presente contrato poderá ser denunciado durante sua vigência desde que o 
PATROCINADO não tenha descumprido qualquer cláusula ou condição nele prevista. 

CLÁUSULA ONZE – DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO 

O PATROCINADO é o responsável direto pela execução do projeto ora patrocinado. 

CLÁUSULA DOZE – DAS DECLARAÇÕES DO PATROCINADO 

Neste ato o PATROCINADO declara para fins de prova junto ao PATROCINADOR que: 

a) está adimplente com exigências contratuais de eventuais patrocínios anteriores 
firmados com órgão ou entidades do Sistema de Comunicação de Governo do Poder 
Executivo federal – SICOM; em atendimento a Instrução Normativa nº 2, de 23 de 
dezembro de 2019, art. 20, parágrafo único. 

b) possui estrutura física e técnica necessária para o desenvolvimento do projeto ora 
patrocinado. 

CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos segundo as disposições da Lei 13.303/2016, prevalecendo 
sempre o interesse público ao privado. 

CLÁUSULA QUATORZE – DA IMPOSSIBILIDADE DA EXECUÇÃO PESSOAL 

Este contrato obriga os sucessores do PATROCINADO, e em caso de seu falecimento ou 
impossibilidade direta de execução do projeto ficará a critério do PATROCINADOR a 
continuação do patrocínio se o evento ainda não foi realizado totalmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para exercer a faculdade prevista no Caput desta Cláusula o 
PATROCINADOR avaliará a situação a partir do momento em que o PATROCINADOR tomar 
conhecimento do fato por escrito. 

CLÁUSULA QUINZE – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

Em observância à Lei nº 13.709/2018, o PATROCINADOR está autorizado a: 
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a) realizar o tratamento dos dados pessoais de seus representantes legais, disponíveis 
ou que venham a ser coletados ou recebidos, utilizando tais informações tão somente 
para os fins lícitos e previstos na consecução deste Instrumento Contratual; 

b) utilizar os dados pessoais em avaliações atuariais, financeiras, estatísticas e de mais 
avaliações e usos típicos da atividade bancária; 

c) compartilhar os dados pessoais com órgãos ou entidades governamentais, com 
órgãos de controle externo e com órgãos ou entidades de proteção ao crédito. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belém-PA, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir conflitos oriundos do presente Contrato. 

E por estarem de pleno acordo as Partes reconhecem e concordam expressamente que a 
inserção de sua senha pessoal e/ou a utilização de outras formas de assinatura eletrônica. 
Inclusive biométricas, em plataformas digitais, como a “DocuSign”, constitui forma legítima e 
suficiente para a confirmação de seus dados, comprovação de sua identidade e validade de 
sua declaração de vontade para assinar e celebrar o presente Contrato para que produza 
todos os seus efeitos de direito, conforme dispões e Legislação aplicável. 

 
Belém-PA, data da última assinatura eletrônica. 

 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 

 
 
 

___________________________________________________________ 

BRUNA ELINE DA SILVA CAVALCANTE 
Gerente Executiva da Gerência de Contratações 
e Gestão Administrativa de Contratos – GECOG 

 
 

ASSOCIAÇÃO VOZES DA AMAZÔNIA 
 
 
 

____________________________________ 
MARIA DE FÁTIMA ARAUJO NAVARRO 

Presidente 
 
 
 
 

__________________________________ 
MARIA DE NAZARÉ DA SILVA PENA 

Diretora Tesoureira 
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are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically 
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you can access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic 

Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the 

check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 
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electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
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only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
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you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
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